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A PREFEITA MUNICIPAL DE ACARAÚ, Estado do Ceará, 

Sra. ANA FLÁVIA RIBEIRO MONTEIRO, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, em 
pleno exercício do cargo, encaminha à Câmara Municipal de 
Acaraú/CE, para apreciação e votação, o seguinte Projeto de Lei 
Municipal: 

Art. 10.  O art. 10  da Lei Municipal n° 1.893, de 06 de 
setembro de 2021, passará a ter a seguinte redação: 

Art. 10  - Fica instituído no Calendário Oficial do 
Município de Acaraú as comemorações do dia do 
Trilheiro Acarauense, a serem celebrados 
anualmente em 13 de julho. 
Parágrafo Único: O mês de julho será dedicado a 
realizações de eventos e trilhas e ações 
beneficentes à entidades e associações de 
trilheiros de Acaraú. 

Art. 20. Os demais artigos da Lei Municipal n° 1.893/2021 
permanecem inalterados. 
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Art. 30  Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas todas as disposições em contrárioS 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú, Estado do 

Ceará, em 22 de setembro de 2021. 

ANA FLÁVIA RjRO MONTEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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